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Ofício n.°002/ 2019 Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

Assunto: Parceria entre PETI e Câmara Municipal de Andradas 

Ex no. Presidente da Câmara Municipal de Andradas Senhor Mareio Donizeti 
Teodoro 

No dia 21 de Outubro deste ano, às 13 horas, esteve presente na sede deste serviço, 
localizada no endereço supra indicado, o senhor João Carlos E. de Souza, Diretor da 
Escola do Legislativo, a pedido do orientador social do Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil - PETI - o senhor Luiz Guilherme Sant"Angelo, para apresentação das 
anões desenvolvidas pela Câmara Municipal, referente à população de crianças e 
adolescentes. Luiz Guilherme esclarece sobre o PETI e, sugere, parceria com a Câmara 
Municipal para o próximo ano, de 2020. Dessa forma, solicitamos ao Presidente da 
Câmara, Senhor Marcio Donizeti Teodoro, apreciação e aprovação dessa parceria, para que 
se efetivem, no ano seguinte, anões referentes ao combate da exploração do trabalho 
infantil no município de Andradas-MG. 

Andradas, 22 de Outubro de 2019. 

Atenciosamente, 

Eduardo Henrique Francisco Lourenço 
Supervisor do CREAS 

Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

Ilustríssimo Senhor 
Mareio Donizeti Teodoro 
Presidente da Câmara Municipal de Andradas I 
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